Lei n.º 1738/04 de 05 de Maio  de 2004.

AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO. 

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão – 8ª DRP, junto a Delegacia de Polícia Civil da Comarca de Bom Retiro, objetivando a sessão de um funcionário desta casa para aquela Entidade.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 05 de Maio de 2004.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal
Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

